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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER IMÔVEL 
POR DOAÇ1!$0".-

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO , USANDO DE SUAS 
ATRI8UIÇ0ES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 16 DE MAIO DE 1.994 , CONFORM E 
AUTOGRAFO No. 17/94: 

Artigo lo. - fica o Poder Executivo "unicipal de Novais autorizado através da 
presente LEI, a receber por DOAÇAO do LAR DOS POBRES JOAHA D'ARC OE TABAPUã , a título gratuito, os seguintes 
bens i1óveis: 

01) LOTE ~ 13 da Quadra "G" co1 372,59 1etros quadrados, 1edindo 4,00 (quatro) 
1etros de frente para a Eduardo Bueno Brandão; 14,14 (catorze 1etros e catorze centí1etros) e1 curva fazendo 
esquina co1 a Rua Guilherae Bores: 21,00 (vinte e u1) 1etro de u1 lado, de frente para a Rua Guilher1e Bores; 
30 ,00 (trinta) 1etros de outro lado, e• divisa co1 o lote Ho. 12, havido pelo Registro No. 1, 1atrícula 10.898, 
livro 2 do 2o. Cartório de Registro de I1óveis e Anexos de Catanduva; 

02) LOTE ~ !.! da Quadra "G" co1 360 1etros quadrados, 1edindo 12,00 1etros de 
frente para a Rua Eduardo bueno Brandão, 30,00 (trinta) 1etros de outro lado e1 divisa co1 o lote No. 13, 30,00 
1etros de outro lado e1 divisa co1 o lote Ho. 15, 12,00 1etros, nos fundos e1 divisa co1 o lote No. 12, 
distante 4,00 1etros da Rua Guilher1e Bores, havido pelo Registro No. 1, na 1atriculado . .. 10.899, livro Ho. 2, 
2o. Cartório de Registro de 11óveis de Catanduva; 

03) LOTE ~ 1í da Quadra "G" co1 360,00 1etros quadrados, 1edindo 12,00 1etros de 
frente para a Rua Eduardo Bueno Brandão, 30,00 1etros de u1 lado e1 divisa co1 o lote No. 14, 30,00 aetros de 
outro lado e1 divisa co1 o lote No. 17, distante 4,00 1etros da Rua u1, havido pelo registro sob nú1ero na 
1atricula 10.900, livro 2, 2o . Cartório de registro de l16veis e Anexos de Catanduva: 

04) LOTE ~ 16 da Quadra ·s· co1 372,59 1etros quadrados , 1edindo 4,00 aetros de 
frente para a Rua Eduardo bueno Brandão, 14,14 (catorze 1etros e catorze centí1etros) e1 curva e fazendo 
esquina coa a Rua U1 , 21,00 1etros de u1 lado e de frente co1 a Rua U1, 30,00 1etros de outro lado e1 divisa 
co1 o lote No. 15, 13,00 1etros nos fundos e1 divisa co1 o lote Ho. 17, havido pelo Registro No. 1, 1atricula 
10.901, livro 2, 2o. Car tório de Registro de I1óveis e Anexos de Catanduva.-

Artigo 20. - O i1óv1l objeto da referida doação será destinado à construção 
dos prédios da Câ1ara "unicípal , Casa da Agricultura e da Delegacia de Polícia do "unicípio de Movais . -

Artigo 3o. - fica ainda, o Poder executivo "unicipal autorizado a efetuar o 
paga1ento de despesas acessórias, relativa a referida transação. -

Artigo 4o . - As despesas decorrentes co1 a aplicação da presente LEI, 
correrão à conta de dotações orça1entárias consignadas no orça1ento vigente, suple1entadas se necessário.

Artigo So . - Esta LEI entrará e1 vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições e1 contrário.-

PAÇO MUNICIPAL , aos 17 dias do 1ês de H ÍO de 1.994.-
Publique-se. - ' 
Cumpra-se.-
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